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PROCESSO:  SCEC-PRC-2021/01246 

ASSUNTO: COMPLEMENTO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 33/2021 - - Ações Locais / Favelas e Periferias / Produção, 

Difusão, Capacitação e Eventos (presencial e/ou online) 

 

COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 33/2021 - 

- Ações Locais / Favelas e Periferias / Produção, Difusão, Capacitação e Eventos (presencial e/ou online) 

 

Trata-se de comunicado sobre a notificação já realizada por correspondência eletrônica de acordo com o item 4.2 (Parâmetros Gerais) 

do Edital.  

Aos interessados convocados para a contratação, destacamos o item do Edital que versa sobre a complementação da documentação:  

 

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para assinar o contrato por meio de 

publicação de COMUNICADO DE RESULTADO FINAL no D.O.E..  

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do Resultado Final no 

D.O.E., para enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada abaixo.  

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá 

enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a notificação, a complementação da documentação.  

2) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado 

através do sistema on-line no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento.  

3) Somente serão aceitas as documentações enviadas através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente. 
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Aos convocados cabe providenciar a documentação relacionada abaixo e enviar através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br 

até às 23h59 do dia 05/01/2022: 

 

Num.Inscrição 
Nome do 
projeto 

Tipo de pessoa 
(fisica ou Jurídica) 

Proponente 
Nome 

Proponente Cidade Complementação 

33/2021-
1623.3215.5094 

PÉ NA ROÇA Pessoa Física Calini Detoni Iracemápolis 

Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
b)   Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, 
contados até último dia de inscrição do Edital, conforme item IV 
(Parâmetros Específicos). 
c)   Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses, 
conforme item IV (Parâmetros Específicos).1) Em caso de opção 
pela porcentagem destinada a proponentes fora da capital do 
Estado de São Paulo, será verificado o município de domicílio do 
proponente, conforme item 1.2.1.1. 
Motivo: Comprovantes enviados não estão em nome do 
proponente e não foi comprovado o vínculo com o titular das 
contas 
 
f)   Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Federais. http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/C
NDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=2Motivo: Certidão 
enviada não está com o CPF do proponente 
 

33/2021- Circo Trampo Pessoa Física Ana Letícia São Vicente Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
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1626.1286.2569 Figueira de 
Oliveira 

item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
b)   Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, 
contados até último dia de inscrição do Edital, conforme item IV 
(Parâmetros Específicos). 
c)   Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses, 
conforme item IV (Parâmetros Específicos).1) Em caso de opção 
pela porcentagem destinada a proponentes fora da capital do 
Estado de São Paulo, será verificado o município de domicílio do 
proponente, conforme item 1.2.1.1. 
Motivo: Comprovantes enviados não estão em nome do 
proponente e não foi comprovado o vínculo com o titular das 
contas 
 

33/2021-
1625.1454.5863 

Impressões 
Locais - 

Gravando o 
Entorno 

Pessoa Jurídica 
Lucas Parotte 

Rosa 
39462004862 

Leme 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:  d)   Certidão Negativa de 
Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do 
 
Motivo: Documento faltante. O proponente deverá emitir a E-crda 
no link indicado. 
 

33/2021-
1625.1593.3093 

Rodando Por 
Ai 

Pessoa Física 
LUANA 

ALBENIZ DA 
CRUZ 

Cubatão 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
d)   Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo. https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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web/inicio.do 
 
Motivo: Documento faltante. O proponente deverá emitir a E-crda 
no link indicado. 

33/2021-
1625.5418.9210 

POESIA DAS 
RUAS 

Pessoa Física 
Lenon Silva 

Alves 
Sorocaba 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo. https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-
web/inicio.do 
 
Motivo: Documento faltante. O proponente deverá emitir a E-crda 
no link indicado. 

33/2021-
1623.3283.2242 

RIBEIRÃO 
CORES 

Pessoa Jurídica 

INSTITUTO 
NOVA ERA DE 
DESENVOLVIM

ENTO 
SOCIOAMBIENT

AL 

Ribeirão Preto 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
a)   Declaração, conforme Anexo XI, indicando a conta-corrente 
aberta em nome do proponente no Banco do Brasil (conforme 
Decreto Estadual nº 62.867/2017) para depósito e movimentação 
exclusivos dos recursos financeiros transferidos por esta Secretaria 
para realização do projeto selecionado neste Edital. 
Motivo: Documento faltante. 
 
 b) Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, devidamente 
registrado. No caso de inscrição de Microempreendedor Individual 
– MEI, apresentar Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 1) Para fins de comprovação da sede há mais de 02 (dois) 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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anos no Estado de São Paulo até o último dia do período de 
inscrição será considerado o ato constitutivo em vigor.2) Em caso 
de opção pela porcentagem destinada a proponentes fora da 
capital do Estado de São Paulo, será verificado o município da sede 
do proponente, conforme item 1.2.1.1. 
Motivo: Ato Constitutivo enviado não comprova a sede há mais de 
02 (dois) anos no Estado de São Paulo. 
 

33/2021-
1626.0266.0717 

Transforma! 
Festival de 

Arte e Cultura 
Pessoa Física 

ANA BEATRIZ 
ATAIDIO DE 

MORAIS 
Mogi das Cruzes 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
Declaração, conforme Anexo XI, indicando a conta-corrente aberta 
em nome do proponente no Banco do Brasil (conforme Decreto 
Estadual nº 62.867/2017) para depósito e movimentação exclusivos 
dos recursos financeiros transferidos por esta Secretaria para 
realização do projeto selecionado neste Edital. 
Motivo: Documento faltante. 
 
Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, 
contados até último dia de inscrição do Edital, conforme item IV 
(Parâmetros Específicos).Motivo: Comprovante enviado não é de 
pelo menos 02 (dois) anos atrás, contados até último dia de 
inscrição do EditalCertidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do 
 
Motivo: Documento faltante. O proponente deverá emitir a e-crda 
no link indicado. 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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33/2021-
1625.3525.3711 

A Brincadeira 
como 

Ferramenta 
Pedagógica 

Pessoa Física 
Renato Reis 

Trippe 
Jundiaí 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, 
contados até último dia de inscrição do Edital, conforme item IV 
(Parâmetros Específicos). 
Motivo: Comprovante enviado não é de pelo menos 02 (dois) anos 
atrás, contados até último dia de inscrição do Edital 
 

33/2021-
1625.8671.6008 

Influencers 
Abayomi - 

Capacitação 
em redes 
sociais e 

fotografia 
para celular 

Pessoa Jurídica 

Ong Brasil 
Diversidade de 

Integração 
Social e 
Cultural 

Guarulhos 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
Declaração, conforme Anexo XI, indicando a conta-corrente aberta 
em nome do proponente no Banco do Brasil (conforme Decreto 
Estadual nº 62.867/2017) para depósito e movimentação exclusivos 
dos recursos financeiros transferidos por esta Secretaria para 
realização do projeto selecionado neste Edital. 
 
Motivo: Declaração enviada não possui os dados da conta-corrente 
 
Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade – CRCE, em caso 
de pessoa jurídica sem fins lucrativos, datado do dia do envio da 
documentação à Secretaria. 
Motivo: Documento faltante 
 

33/2021- 2021- O Ano Pessoa Física sara fernandes São Paulo  



 
   
 
  | Secretaria de Cultura e Economia Criativa 
 

 

Rua Mauá, 51, 2º andar , sala 205| CEP 01028-900 | São Paulo, SP | Fone: (11) 3339-8000 

 

1625.1504.3215 em que o 
Samba Parou 

soares Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo. https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-
web/inicio.do 
 
Motivo: Documento faltante. O proponente deverá emitir a e-crda 
no link indicado. 
 

33/2021-
1626.1389.9415 

“MOSTRA 
PRETA DE 
TEATRO 

RESISTÊNCIA, 
LINGUAGEM 
E POÉTICA...” 

Pessoa Física 
Eva da Siva 
Prudêncio 

Piracicaba 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:   
 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo. https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-
web/inicio.do 
 
Motivo: A Certidão enviada apresenta pendências, devendo o 
proponente enviar a Certidão Negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 

33/2021-
1626.1257.5052 

CONCHA DO 
KARAMUJO: 

REVERBERAN
DO 

CONSCIÊNCIA 

Pessoa Física 
Marina 
Pedroso 
Pereira 

Guarulhos 

 
Proponente deverá: enviar a documentação a seguir, constante no 
item IV (Parâmetros Gerais) do Edital:  
 
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 
de São Paulo. https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-
web/inicio.do 
 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do
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Motivo: Documento faltante. O proponente deverá emitir a e-crda 
no link indicado. 

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema www.proacexpresso.sp.gov.br, conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser 

encaminhadas para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2022. 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
mailto:suportesistemaproac@sp.gov.br

